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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e fabricantes, ao 

comerciarem veículos automotores de qualquer categoria e ciclos, são obrigados a fornecer, 

no ato da comercialização do respectivo veículo, manual contendo normas de circulação, 

infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito 

Brasileiro.  

 

Art. 339. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de 

R$ 264.954,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais), em 

favor do ministério ou órgão a que couber a coordenação máxima do Sistema Nacional de 

Trânsito, para atender as despesas decorrentes da implantação deste Código.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.614, DE 11 DE JANEIRO DE 2018 
 

 

Cria o Plano Nacional de Redução de Mortes e 

Lesões no Trânsito (Pnatrans) e acrescenta 

dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 

dispor sobre regime de metas de redução de 

índice de mortos no trânsito por grupos de 

habitantes e de índice de mortos no trânsito 

por grupos de veículos. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei cria o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito 

(Pnatrans) e acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), para dispor sobre regime de metas de redução de índice de mortos no 

trânsito por grupos de habitantes e de índice de mortos no trânsito por grupos de veículos.  

 

Art. 2º Fica criado o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito 

(Pnatrans) a ser elaborado em conjunto pelos órgãos de saúde, de trânsito, de transporte e de 

justiça.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 740, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018 
 

 

Dispõe sobre as metas de redução dos índices 

de mortos por grupo de veículos e dos índices 

de mortos por grupo de habitantes para cada 

um dos Estados da Federação e para o Distrito 

Federal, de que trata a Lei nº 13.614, de 11 de 

janeiro de 2018, que criou o Plano Nacional de 

Redução de Mortes e Lesões no Trânsito 

(PNATRANS). 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e conforme Decreto n° 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 

CONSIDERANDO que cabe ao CONTRAN fixar as metas de redução dos 

índices de mortos no trânsito para cada Estado da Federação e para o Distrito Federal, com 

base nas propostas de metas e ações encaminhadas pelos Conselhos Estaduais de Trânsito - 

CETRAN, pelo Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE e pela Polícia 

Rodoviária Federal - PRF, conforme disposto na Lei nº 13.614 de 2018; 

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 

Trânsito (PNATRANS) estabelece que até 2028 seja reduzido à metade, no mínimo, o índice 

nacional de mortos por grupo de veículos e o índice nacional de mortos por grupo de 

habitantes apurados em 2018. 

CONSIDERANDO o marco referencial para o planejamento, organização, 

normalização, execução e controle das ações de trânsito em todo o território nacional 

estabelecido pelos instrumentos, objetivos e diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 

estabelecida pela Resolução CONTRAN nº 514, de 18 de dezembro de 2014; 

CONSIDERANDO que as diretrizes e ações do PNATRANS estão em 

consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 3.6 e 11.2 da Agenda 2030, 

estabelecidos pela Organização das Nações Unidas, reafirmados na Resolução nº 

A/Res/72/271, adotada pela Assembleia Geral da ONU em 12 de abril de 2018; e 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 80000.026629/2018-56, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre as metas de redução dos índices de mortos 

por grupo de veículos e dos índices de mortos por grupo de habitantes para cada um dos 

Estados da Federação e para o Distrito Federal, de que trata a Lei nº 13.614, de 11 de janeiro 

de 2018, que criou o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito 

(PNATRANS). 

 

Art. 2º Fica aprovado o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 

Trânsito (PNATRANS), conforme disposto no Anexo I desta Resolução. 

Parágrafo único. As ações que compõem o PNATRANS para o decênio 2019-

2028, constituem o Programa Nacional de Trânsito de que trata a Lei 9.503, de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e a Resolução CONTRAN nº 514, de 2015, que 

dispõe sobre a Política Nacional de Trânsito. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 843, DE 5 DE JULHO DE 2018 
(Convertida na Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018) 

 

Estabelece requisitos obrigatórios para a 

comercialização de veículos no Brasil, institui 

o Programa Rota 2030 - Mobilidade e 

Logística e dispõe sobre o regime tributário de 

autopeças não produzidas.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS PARA A COMERCIALIZAÇÃO E A 

IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS NO PAÍS 

 

Seção I 

Dos Requisitos Obrigatórios 

 

 

Art. 1º O Poder Executivo federal estabelecerá requisitos obrigatórios para a 

comercialização de veículos novos produzidos no País e para a importação de veículos novos 

classificados nos códigos 87.01 a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, relativos 

a:  

I - rotulagem veicular;  

II - eficiência energética veicular; e  

III - desempenho estrutural associado a tecnologias assistivas à direção.  

§ 1º A fixação dos requisitos previstos nos incisos I, II e III do caput considerará 

critérios quantitativos e qualitativos, tais como o número de veículos comercializados ou 

importados, o atingimento de padrões internacionais e o desenvolvimento de projetos.  

§ 2º O cumprimento dos requisitos de que trata o caput será comprovado junto ao 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que definirá os termos e os prazos de 

comprovação e emitirá ato de registro dos compromissos.  

§ 3º O disposto no caput não exime os veículos da obtenção prévia do Certificado 

de Adequação de Trânsito - CAT e do código de marca-modelo-versão do veículo no Registro 

Nacional de Veículos Automotores - Renavam do Departamento Nacional de Trânsito do 

Ministério das Cidades, e da Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor - 

LCVM do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

Ibama.  

§ 4º Na fixação dos requisitos de que trata este artigo, será concedido aos bens 

importados tratamento não menos favorável que o concedido aos bens similares de origem 

nacional.  
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Art. 2º O Poder Executivo federal poderá reduzir as alíquotas do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI para os veículos de que trata o caput do art. 1º em:  

I - até dois pontos percentuais para os veículos que atenderem a requisitos 

específicos de eficiência energética; e 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


